
JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 028/2025
ABERTURA: 27/02/2025
IMPUGNANTE: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A
DATA: 24/02/2025

Cuida-se  de  resposta  ao  pedido  de  impugnação  ao  edital,  interposto  pela  empresa  TICKET  SOLUÇÕES 
HDFGT S/A, cujo objeto é  a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTOS DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO 
SANEAR, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

DA TEMPESTIVIDADE:

A data de abertura da sessão pública da licitação está prevista para o dia 27/02/2025. A apresentação da 
impugnação ocorreu dia 13/02/2025, portanto, tempestivamente. 

DO PONTO QUESTIONADO:   

Em síntese a impugnante requer que seja reformulado o item do edital no que se refere a aceitar somente RFID 
como tecnologia  aceita  para transações bem como sobre a  “...inaplicabilidade do RFID para o  produto de 
gerenciamento de abastecimento de frota...”.

DA ANÁLISE DO PONTO QUESTIONADO:

Tendo em vista que a impugnação apresentada pela empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, ataca pontos  
específicos do Termo de Referência, os quais fogem à competência desta pregoeira, submetemos a referida 
impugnação à análise do setor técnico-Setor de Frotas, área técnica responsável pela elaboração do Termo de 
Referência que deu origem ao edital impugnado, visando prover a presente decisão com os elementos técnicos 
necessários.

 Em resposta, conforme documento anexo, a área técnica-Setor de frotas, na pessoa do servidor Dieme Comper 
Defante, se manifestou nos termos ali descritos.

DA DECISÃO:

Diante a resposta do responsável pelo Setor Técnico demandante- setor de Frotas, (copia anexo) recebo a 
impugnação interposta pela empresa TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A. Ato contínuo, no mérito, com base nas 
razões de fato e de direito acima desenvolvidas, e, principalmente, amparado pela análise e decisão do Setor de 
Frotas, área técnica responsável pela elaboração das regras impugnadas, decido pela IMPROCEDÊNCIA dos 
pedidos, mantendo-se os termos do edital, nos termos da lei e dos princípios que regem a matéria.

Célia A. de Freitas Giuberti Grassi
Agente de Contratações do SANEAR 

Dieme C. Defante
Responsável pelo Setor de Frotas/fiscalização
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